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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. PresiCente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 05412021 - Tomada de Preços n" 003/2021, o
qual trata da "Conüatação de empresa para execução de obra de
construção do muro do cemitério municipal."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n'054f2021 - Tomada de Preços n" 00312021, qrue

objetiva Contratação de empresa para execução de obra de constmção do muro do cemitério

municipal, conforme a solicitação da abernra do presente processo administrativo, realizado pelo

Secretiírio Municipal de Viação, Obras e Serviços Riblicos, Sr. Edemar Menegassi.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meraÍnente opinativo, ou sej4 niio sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a s€r€m praticadas pela Administração Pública como define o nobre

dourinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administrativos sõo manifestações de órgdos técnicos sobre qssantos submelidos à
sua consideração. O parecer tem coráler meramenle opinaliyo, nõo vinculando q Administração
ou os partiaiares à sua molivaçdo ou conclusões, salvo se aprovado por olo subsequente. Já,
então, o qae subsiste como ato administrativo não é o parccer, mqs, sim, o ato de sua aprovação,
que podeú revestir a modalidade normdttva, ordinoórta, negocial ou punilivq. (MEIRELLES,
2010, p. 197)
Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juúdica ou órgão

eqúvalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍtes, in yerbis:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abeúura de processo adrninisttattvo,
devidamente autuado, prolocolqdo e numerado, contendo a aulofização respectiva, a indicação
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sucintq de seu objeto e do recrrso próprio para a despesa, e ao qual serõo juntados
oporrunamente: (...)
Pardgrafo único. As minutqs de editais de licitqção, bem como as dos conffatos, acordos,
corvênios ou ajust$ devem ser previamente qaminadas e aprwadas por assessoria jurídica da
Ádninistraçdo.
A contatação rcalitzada pela Administraçiio Pública seú precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666/93t, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, conconência" concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Conforme constâ no artigo 23 da ki no 8.666193, o qual teve a redação alterada

pelo Decreto n'9.412/2018, a modalidade a ser utilizada pela Administração Pública, em razão do

valor, serí a tomada de preços, haja vista o valor estimado para a execução do serviço ser de R§

193.275,94 (cento e noventa e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro

centavos), ou sej4 o valor slryera os limites prwistos pâÍa a cotrtataçâo atavés do convite, contudo

é inferir ao valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e hezentos mil reais) para ser realizada através

de concorrênci4 in verbis:

ÂÍ. lo Os valorcs esabelecidos nos incisos I e tr do caoú ô aÍt- 23 dâ l,ei no 8.ó66. de 2l de
jgabglte !993- ficaú atualizados nos seguintes terrros:
I - para obns e serviços de engeúaria:
a) na modalidade conüte - até R$ 330.000,00 (úezentos e tints mil Íeais);
b) Da modalidade tomada de proços - até R$ 3.300.000,00 (tês milhôes e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concoÍÍência - 6cima de P§ 3 .300-000,00 (ffis milhões e tsezentos mil reais);
O critério adotado para a contataçilo será o menor preço global, ou sej4 visará a

proposta mais vanlajosa economicamente ao Municipio, conforme o artigo 45, § 10, inciso I, da Lei

n' 8.6661932.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo obseryou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei no 8.666193, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessad4 modalidade, tipo de licitâção, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e aberhra dos envelopes de docrunentação e

propost& dente outros reqúsitos previstos no artigo supracitado.

rAn.22. 
São modalidades de licitaçâo:

I - concorrênciq
II - toÍEdâ de prÊços;
m - conüt€;
IV - concurso;
V - leilito.

' I - a de menor preço - quando o critério de seloção da proposta mais vautajosa para a Administração determinar que
será vencedor o licitanie que apresenÍar a proposta de mordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o
menor preço:
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Quanto à minuta do futuro termo contratual, tem-se que esta também encontra-se

perfeitarnente nas cláusulas necessiárias ao contÍato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666t93:

Árt 55. São clóusulas necessárias em lodo contrato as que eslabeleçam:
I - o objeto e serc elementos carqclerísticos;
ll - o regime de exectçdo ou alorma defornecimento;
III - o preço e as condições de pagomento, os critérios, dat.!-hase e periodicidtde do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a dalq do adimplemmto das
obrigações e a do efetivo pagqmen o;
lV - os prazos de início de etapas de aecução, de conclusõo, de entrega, de observaçãc e de

recebimento definitivo, con/orme o caso;
l'- o crédito pelo qual correró a despesa, com a indicação du classificação funciona!
programática e do caÍegoria econômica;
YI - as garqntiqs oÍerecidas para assegurar sua plena uea4ão, quarulo exigidas;
VII - os direitos e os responsabilidades dos partes, as penalidades cqbíveis e os valores das

maltas;
WII - os casos de rescisão;
lX - o reconhecimento dos direilos da Ádminislração, em caso de rescisão administraíiva prsvista
no drt. 77 desta Lei:
X - as condições de importação, q dala e a taxa de cdmbio pdro conversdo, quondo for o caso;
)Q - a vinaiação oo edital de licitaçõo ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao cotvite e à
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislaçdo aplicá:vel à acea4do do contrato e especíalmente aos casos omissos;
Xlll - a obrigação do contrqtqdo de manter, dwante toda a eÍeaqdo do contrqto, ern

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas qs condições de habilitaçdo e

qualifi cação exigidas na licitação.

Desta feita arrte o exposto, este Procwador Jurídico signaaírio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Admiaisuativo f 05412021 - Tomada Ce Preços no

00312021, devendo este seÍ realizado em conformidaile aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Sânto Antônio do Leste - MT, l7 de junho de2.021.
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